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TERMO DE CONTRATO

Lei n' lJ.l33, de l" de {hrit de 2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 39/2025

QUE FAZEM ENTRE St A CÂMARA
MUNICIPAL DE BALSAS - MA, E A

EMPRESA MAGAZINE ELETRO LTDA

A CÁMARÂ MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pcssoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ n"
06.777 l30l)O1l-ll, com sede na Rua José Coelho NrÍeto, n" 2008, Ilairro Potosi, Balsês-M^. neste ato
rePresentada Por scu Prcsidente. o Sr. Paulo !,;<luardo Coelho .lúnior, brasileiro, casado. agente político, portador
da Cqlula de Identidade RG n" 67800996-l SSPÀ44 e do CPIr n" 657.477.5i3-15 doravante denominada
CONTRATÀNTE e de outro, a empresa MAGAZINE ELETRO LTDA, inscrito no CNP.I n" 02.671.581/0001-
19. sediada na Al llrasil. 299. Ccntro. lcira Nova Do Maranhão MÀ. CFIP: (r5.995-000 Inscrição Estadualn'
12.231671-0 Inscriçâo Municipal n" 0001170 Ibne: (99) 8159-7516 e-mail: lo.iurl1.t!.aziDcçlglrúlg14 ,

rqtrescntada pelo Sr Adão (iomes Maia, CPIi: N" 805.136.973-49, residentc e domiciliado na cidade Balsas-MA
cotúbrme atos oonstitutilos da cmpresa. doravante denominada CONI RA'|,\DA tendo cm tista oquc consta
no Processo n" 16/2025 e cm obser\ânoia às disposições da Lei n' 14.133, de I" de abril de 2021, e demais
legislaçào aplicável, resoh em celebrar o presente 'l eÍmo de Contrato, decorrente PregÉo Eletrônico n' 07/2025,
Ata de RepListro de Preços n" I l/2025- mcdiante as cláusulas e condiçôes a seguir cnunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ _ DO OBIETO E DA VINCULAÇÃO (ATt. SZ, T C IT)

1. I - ( ) prcsentc instrumento tem por objcto aquisiÉo de material permanenle em geÍal: mó\ cis, cletrodomesticos
e cquipamentos audiovisual para atender as necessidades desta Câmara Municipal de Balsas-MA. dc acordo com
as especit'icaçôes e condigõcs definidas no 'l ermo dc Rclerência e em conlbrmidade com a proposta de preço
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PREÇO (ATt. 92, V)
2I-OvalordopresenteContratoédeR$13.299,60(trezcmil,duzentoscno\,eflt en(rvcreaiscses§enta
ccnta\'os). cm conl'ormidadc com a proposta apresentada p€la CONTRATADA. conf'orme quadro abairo:

Itêm
()l

Descriçio
CADI]IRA
PRESIDBNTI'
IIXFCUTIVA
GIRATORIA
F]SPECtrICAÇÔI'S
MINIMAST Assento
estofada. com asssnto e
encosío anatômicos
rc!'estidos em couro
sintético PU de alta

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRÁTO
Marca Unidade Quant VÀlor Unit
I Ml) 2u ( rl( )RIr R$ rÍ'l (,R

I,

Valor ToÍal
R$ 13.299.60

ôás'Í
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qualidade. com espumít
tn-letada de alta
densidade, com conforto
ergonômico paÉ uso i

prolongado. Braços l)xos
com estrutura metálica : i

crornÍrda, com quatro i

nirers de polimento e

â:::::*':l',i[';",,o*
inc)inaçào do riJlo ílange
rela\ com regulagem de
rnlcnsidade. pistàó a gás
cromado classe 3

c'rnforme Padrào
BIFMd base laranha)
cromada de 350 mm com
quatro polimentos em
tbrnrato estrela, equipada '
com rodizios duplos em I

PU adequados para plsos
dir ersos. inclusire
superfícies delcadas.
Produto na cor preta, oom
capacidade ÍnniÍna de
carga de 120 kg. devcndo
ser entreSue novo. sellr
uso. montado ou com
kit/manual de monlagerrl
em perl'eito estado de
funcronamento. com
garantia minima de i
(cinco) anos contra
delcrtos de [abricaçào.

ValorTotrl R$ 13.299,60
j.2 - No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordúias düetas e indietas decorrentes da execução do
objdo, inclusive tributos e/ou iÍnpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, ta\a de adÍninistÍação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçâo.
2.3 - O lalor acirna e merumente estimativo, de forrna que os pagamentos dsvidos ao contntado dcpendsrâo dos
quantlLatl\ os efetr\amente executados.
2.3 - São anexos a este instmmento e vinculam esta contmtação, independentemente de trarscrição:

2.3. I - O Termo de Referência que embasou a contrataçâo, em especial as cláusulas específicas quanto a

forma de oirxuçâo do objeto;
2.3.2 - Edital de Liaitação e/ou Aviso de Contrataçâo Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado,
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRÁzo DE VIGÊNCIA DO CONTRÀTO
3. 1 O prazo de vigência da contrataçâo terá início na data dc 13/l 0/2025_ e enceramento em \3 /1012026, na

forma do artigo 105 da LEi n' 14.133, de 2021, e, em caso de serúços e fbmecimentos Çontínuos. poderão ser
prorrogáveis por até l0 anos, na forma dos artigos 106 e l0TdaLein" 14.133, de 2021.

A DAO GOM ES EÊi-!-yá:gj âi"iit'
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J I l.- O pra./o de \ igência srTa r utôrnaticamenlc pr()rrogado. ir<Jcpendentementc de termo adit o,
quando o objeto não for concluido no pcriodo firmaào aciira, ressah]a<las as proridências 

"utiiei. r,o
caso de culpa do contratado. prcr istJs nesle inslrumenlo.
4l2 A pÍ)rrogâçâo de que trata esse itern e condicionada â avaliaçâo. 1x)r parte do cestor do Contrato,
da vantajosidade da prorrogaçâo, a clual dcverá ser realrzada motiradamentc, com base no Histórico de
Ge§tão do Contrato, nos principios da rnanulençâo da necessi<lade, eoonomicitlade e oportunidade da
oontrataçâo, c nos demais aspectos que forem julpados relevântes

3 2 () contmtado nâo tem dtcito sub.jetir.o ri prorrogaçâã contratual.
3.3 - I'lm caso de prorrogaçâo de conbato de'erá ser promo'ida media,te celcbÉçâo de termo aditi'o.
3.4 - () contrato não poderá scr prorrogado quando o contratado tivcr sido penalizado nas sançôes de declamção
de inidoneidadc ou impcdimento de licitrr c contatar com porler púbico, obserradas ai atrangências de
aplicação.

CLÁUSULA QUARTA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRÀTUÀIS (ATt. 92, IV, VII E XVIID
4 1 () regime de eriecução corltmtual, os modelos de gestão e de execuSo, assim como os prazos e condições
de conclusâo. entrega, obse ,ação e recebimento do obicto constam no Tcrmo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULÀ QUINTA _ DÂS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ATt. 92, Y C VI)
5 I - ( ) prâzo para pagamcnto ao contratarlo e demais condições a ele refercntes encontram-se definidos no Termo
dc Relerência, parte integtrante a este Contrato.

cLÁusuLA sExTA - DO REAJUSTE (srr. 92, V)
6 I - Os geços inicialmente contratâdos sào fixos c treajustáreis no prazo de um ano oontado da data do
orçamento estiÍtâdo constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6 2 - Apos o interregno <le um ano- e independentemente de pedido do Contratado. os preços iniciais serâo

rrxjustados. mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE. ,.lo rndicc indrce Geral de Preços de Mcrcarlo IGP-
M, exclusir.amente para as obrigações iniciadas e concluídas aptis a ocorrência da anualidade
6.3 - Nos reajustes subsequentes âo primeüo, o inter\,alo minimo de um ano será contado a partiÍ dos ef'eitos
Íinanceiros do último reâlust€.
l0 4 - No caso de atÍaso ou nâo dirulgaçâo do(s) indice (s) de reajustamento. o CONTRATANTE pagará ao
ContÍatado a importância calculada pela últiÍna variaçâo ooúecida. Iiquidando a diferença corcspondente tão
Iogo selaln) dirulgado(s) o(s) índice(s) det'initi\o(s).
6.5 Nas at'erições linais. o(s) indice(s) utilizado(s) para reâjuste será(ão). obípntoriamcnte. o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) indioe(s) estabelocido(s) para reaiustamenb venha(m) a seÍ e\tinb(s) ou de cpalquer t'orma úo
possa(m) mais scr utilizadols). será(âo) adotado(s). em substituiçâo. o(s) que !ier(em) a ser determinado(s) pela
lcgislação então em vigor.
6.7 - Na ausencia dc prcvisão leeEl quanto ao indice substituto, as pafles clegerâo novo índice oficial, para
rcaiustamento do prego do valor remanesccnte. çxrr meio de tqmo aditivo.
6.8 - ( ) reajuste será realiado Í»r apostilamcnto.

CLÁUSULA SÉTIMÁ _ DO OBRIGAÇÔES PERTINE]YTES À LGPD
7.1 - Quando o presente iÍstmmento tÉtar de inlorÍnações pessoais, as partes delcrão cumprir a t,ei n' 13.709,
de 14 dc agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessruis a que tenham acesso em razào deste Çonuato
administrativo. independcntemente de de.claração ou de aceitação exprcssa
7.2 - Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as tinalidades que iustilicaram seu acesso e de aaoÍdo
com a.boa-l'é e com os principios do aÍt. 6" dâ LGPD.
7.3 - Ii reüdo o compâÍtilhâmento com terceiros dos dados obtidos lbra das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 

^ 
Administraçào dclerá ser informadâ no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis sobrc todos os contrak)s de sub-

operação firmados ou quc venham a ser celcbrados pclo CONTRATADO.
7.5 'lerminado o tratamento dos dados nos termos do arl. l5 da t,(iPD, é deler do contratado elimiú-los. com
e:lceção das hlpóteses do aí. 16 da LGPI). incluindo aquclas em que hou\ er necessidade de puarda de
documentaçâo para lins de comprovação do cumprimento de obrigações lcgais ou contâ1uais c somente enquanto
não prcscritas essas obrigações.

A DAO GOM ES --::.;.;'.i.r*: ã:t-'
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7.6 - E de\er do contratado orientar e teinar seus cmpregados sobre os de.r.eres, requisitos e resporrsabilidades
decorrontes da LGPI)
7'7 - o coNTRATADo rieverá exigir cic sub operadores e subcofliratados o cumprimento 6os deveres da
pr-esente cláusula, permanecendo integralmcnte rosponsável poÍ garantir suâ obser\áncia.

11-.-o- C-oMMTANTE p«lerá icalizar diligência purà oàir o cumprimento dessa cláusula, rlevendo o
CONTRATADO atcndcr prontamr:nte eventuais palidoide compro,iaçào formulaclos.
7 9 - o CoNTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CôNrrúfnNrr. pronogável justificadamente,
quaisquer iÍúbrrnaçôes acerca dos dados pessoais para iumprimento da L(iPD, incluslvc quanto a eventu€Ll
dq;carte realüar1o.
7.10 - Bancos de dados e\entualmento formados a partü de dcste instrumento contratual, notâdamcnte aqlreles
que se proJ»úam a arrnazenar dados pcssoais- devem ser Ínantidos t)m ambiente \ irtual controlatlo. com registro
individual rastrcável de trâlâmenlôs realizados (LGPI), art. 37), com carla acesso, da1a, horário e regijo <ü
linalidade. para cÍtito de responsabilüação. em caso de eventuais omissôes, desrios ou abusos.

7.10.1 - Os refcridos banoos de dados devem scr desenvolvidos em fomalo inteÍoperá\,e1, a fim de
garantir a reutilizaÉo desscs dados pela Administração nas hipóteses previstas na L(jPD.

7.11 - O contralo cstá suiljito a ser alterado nos p«rcedimentos peÍinontes ao tratamonto de dados pessoais,

çando indicado pela autoridade compet(rnte, em espccial a ANPD por meio dc opiniôcs róonicas ou
reromenüçõcs. editadas na lbrma da LGPD
7.12 - Os contratos e convênios de quc tÍata o § l" do art. 26 da L(}PD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA (ETt. 92, VIU)
tl I - As despesas decorrentqi da prescnte contrataÉ(, correrâo à conta de rcctrsos espccifioos consignados no
( )rçamento Geral da Câmara Municipal de Balsas desle excrcicio, ru ddação abaixo discriminada:

0 I 03 I 0ô l r 1 0. r - A**iuu; * r**33r.1.,1ÇÂo 
.RÇAMENTARIÀ

4.4.90 52.00.00 - Equipammtos c Material Perrnanente

l"onte l)e R§uryrs:5o0-RtlcuÍos nâo \irpulados de ifipostos

ll.2 A dotação relati\a aos exerclcios t'rnanceiros subsequentes será indioada após aprovação da Lel
()rçamentária respectila e übcraçâo dos créditos corrcspondentes. mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS oBRIGAçÕES Do CONTRÁTANTE (aÚ. 92, X, XI e XIV)
9 I Iixigir o cumprimento dc todas as obrigaçõcs assumidas pelo Contratado, d(. acordo com o contlato c seus

anexos:
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no l crmo de Referência.
9.3 Noti[icar o Contatado. por escrito. sobre vicios, defeitos ou incorreçôcs lerihcadas no objeto tbmecido.
para que seja por elo substituído, repa.rado ou oorrigido- no total ou em partq às suas e\pensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalüar a exccuçâo do contrato e o oumprimento das obrigações pelo Contratâdo.
9.5 - Efetuar o papamento ao Contratado do lalor corresl»ndente ao tbmecimento do objeto- no prazo, forrna e
oondições estabelecidos no presente Contrak) e no Termo de Refêrência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgâo de.eprcscntaçâo judicial da Procuradoria desta administraçâo para adoção das medidas
oabívcis quando do descunprimento dc obrigaçõcs pelo Conrahdo.
9 8 - Ilsplicitamente emitir deoisão sobre todas as solicitaçôes c reclamações relacionadns à execuçâo do pÍesento

Contrato. rcssalvados os requerimentos manifestamente impertinentcs, memmentc protelatórios ou de neúum
interesse para a boa erecuçâo do a-iuste.

9.tt.l - A Administração terá o prazo de 30 (trinla) úas, a contar da data do protocolo do requerimenkr
para dccidir, admitida a proÍrogaçâo motivada, por igual periodo.

9.9 Responder elentuais pedidos de restabelecimento do cquiiibrio econômico-tinanceiro l'eitos pelo conlratad«l
no prazo máximo dc 30 (trinta) dias.

A DAO GOM ES !!:liíf.:pã;*1
MAIA:8051369 #:*3i: "- -
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das garantias quankr ao iníoio de processo adÍmnisbativo para apuração deucscumf\nmmt(, de clausulas conlratuais, nos termos do §4i do art. l3 7, da Lei n, 14. l3 3, de i02 L
9- I I - A Administraçâo úo responderá po. quaisquer compromissos assumidos p€lo contmtaô com terce,.os,
ainda que vincuiados à exccução do contrato. bem'como pâr qualquer dano causado a terceiros cm decorrência
de rto Jo (irntraudo. Je seus cmprcgaJos. prepostoi n, .uborj,*jo.

CLAUSULA DECIMÂ _ DAS OBRIGAÇóES DO CONTRATADO (Aú. 92, XTV, XVI C XYT!
l0 I - O Contratado dele cumPrir todas as obrigaçõcs constantos destc Contrato e'fermo de Relêrência, parte
rntqfantc a cste Contrato. assumindo como exolusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perl'eita execuçâo do objeto_ obserrando. ainda- as obrigaçôes a segut dispostas.
l0'2 - Em casos de ti)rnccimento de equipcmentos, cniregar o objcto ucompaúado cro manual do ustririo, com
uma \.eÍsâo em portutrnrês, e da relaçâo cla redc de assistência técnica autoriadâ.
10 3 - Resporsabilizar-se pelos vícios r: danos dccorrcntes do objeto, <le acordo com os artigos 12, 13 e l7 a 27.
do Código rlc Deltsa do Consumidor ll-ei n,'8.078. dr" 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE- no prazo máximo de 24 (\'inte e quatro) horas que antecede a dala da
(jxecuçâo, os motivos que irnpossibilitem o cumprimcnto do prazo previsto. com a dcvida oomprovação.
10.5 - Atendcr às detcÍminaçôes rcgulares emitidas pelo iiscal ou gestor do contrato ou âutoridadc supeÍior (art.
137. II) c prestar lolo esclarecimento ou informrção por ele; solicitados.
10.6 - Rcparar, «rrrigt, rcmover, recorlstruir ou substituir, às suas expcÍLsas, no total ou em parte, no pmzo t-lxâdo
pelo fiscal do contmto- os bens nos quais se verilicarem vicios, dcl'eitos ou incoreçôes resultanles da execuçâo
ou dos matcriais cmpregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrcntes da execução do objao, bem como por todo e çalquer
dano causado à Administragão ou teÍcetos, úo reduzindo cssa responsabilidade a Íiscalização ou o
aoompanhamcnto da execuçâo Çontratual pelo CONTRATANTE. çe f-rcará autorizado a descontar dos
pagnmentos dcridos ou da garantiâ, oas(, L\igida, o \alor corrcspondente aos danos sofridos.
10.1t A cmpresa CONTRATADA der,crá cntegar ao sctor responsár'cl pcla fiscalização do oontrato, junto com
a Nota Iriscal prua tins de pap6mento, os seguintes documentos rclacionados na Chdem de l;ornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se po'lo cumprinrerk) das obrigaÉes previstas cm Acordo, Convençâo. Dssidio Coletivo
de 'l rabalho ou equiralentes das categorias atrangidas pelo contrato. por todas as obrigaçôes trabalhistas. sociais.
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especil'ica. cuja inadimplência não transfere a
rc;por»abiüdade ao CONTRÁTANTE:
10.l0 - Comunicar ao Fiscal do contmto. ut prazo da 24 (\.intc e quatro) horas, qualquer ocorrência anorrnal ou
acidcnte quc se lcritique no local rJa erccuçâo do objcto contratual.
10. I I - l)aralisar. por de{erminação do CONTRATANTE. qualquer atilidade quc nâo este'ja srndo e\ecutada de
acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pesoas ou beru de tcrceüos.
I0.l2 - Manter durante toda a \igência do contrato, em oompatibilidade com as obrigações assumidas, lodas as

con<liçôcs exigidas para habilitação na licitaçâo. ou para qualilicaçâo. na contrataÉo direta:
I0. I 3 - Cumprir. durante todo o periodo de cxecução do contrato, a rescrm de cargos prevista cm lei para pcssoa

com del'iciência. para rcabilitado da Previdência Social ou çara aprendiz, bem como as reserlas de cargos prcristas
na legislação (art. 116):
10. l4 Comprorar a rescrm de cargos a quc se refere a cláusula acima, no prazo fixado pclo fiscal do oontrato,
com a indicação dos cmprepndos que preencheram as referidas ragas (art. I 16, parágralb único):
I0. l5 - Guardar sigilo sobre todas as inlbmrações obtidas cm dr:corrência do cumprimento do contrato;
10. I 6 Arcar com o ônus decorrente de cventual cquivoco no dimensionamento dos quantitati\os de sua proposta,
inclusivc quanto aos custos \ariár,eis dccorrentes de tàtorcs l'utwos c incsrtos, devendo complemcntá-los, caso o
prcvisto inicialmcnte rm sua proposta não seja satistàtório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos cventos aÍolados noart. 124, ll,d,dal,ei n" l.t.l3l, de 2021.
10.17 Cumprü, alem dos postulados legais \igentes de âmbito fcderal, cstadual ou munioipal. as norrnas de
segurança do CONTRATANTE.
l0 I 8 - Alocar os emprepvrdos necessários, com habilitaçâo e conhecimcnto ade quados, ao po.l'e ito cumprimento
das cláusulas deste contrato. Íbmecendo os materiais. equipamentos, l'crramentas e utensilios demandados, cuja

çantidade, qualidade c tecnologia devcrâo atendcr às recomendaç(-)es dc boa técnica c a legislação de rcgência.

(fu
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lo' l9 -. ()rientâr e treinar seus empregados sobre os deveres prer"istos na Lei no 13.709, <re 14 de agosto de 20 r g,
adotando medidas eficazes para proteçâo de rJados pessoais a que tenhâ acesso rror lbrça da eiecuçâo deste
conllato.
10'20 - conduir os trabalhos com estrita obsenáncia às normas da legislaçâo portinente, cumprindo as
determinaçôes dos Pode'res Públicos, Ínantendo sempre limpo o local rla ciecuçao âo objeto e nas'melhores
condiçôes de segurança. higiene e disciplina.
10 21 - submeter pre\,'iamente, por escrib, ao CONTRATANTE, para análise e apr.vaçâo, quaisquer mudanças

ryt Tá:r9* e\ecuti'os que fúam às especit'icaçôes do memorial descritir.o ou irslumento càngênere.
10.22 - Nâo permitú a utilização de qualquer tmbalho do menor de dezesscis anos, exceto na oonÃ@o de aprendiz
para os maiores de quatoíze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA _ DÁ EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XIX)
I 1. I - l)ara os contratos por escopo, assim considerados os contatos nos quais se impõe ao coNTRATÀDo o
dcver dc realizar a execução de obieto especitico em um periodo predeterminado, a e\tinçâo contratual se dará
nos seguintes termos:

I 1.1 . I - Quando cumpridas as obripaçôes de ambas as partes. aindâ que isso ocorra antes do pÍazo
cstipulado para tanto.
I l. L2 - Se as obrigâçôes nâo forem cuÍnpridas no prazo estipulâdo, a ligência ficará pírorrogada até a
conclusâo do objelo, caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequação do cronograma
Ílxado para o contrato:

I l. 1.2. I - Quando a nâo conclusão do contrato refo'rida no itern anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

a) ficará ele corstltuido em mora. scndoJhe apücár'eis as respecti\?s sanções

administrativas:
b) poderá a Administmção optar pela ô\tinção do contÉto e, nesse câso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da exeaução contratual.
I L2 - Ilm se tratando de ob.jeto de naturcza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentementc de terem sido cunpridas ou nâo as obrigaçôes de ambas as lxrtes contraentes.

I1.2.1 - O contrato pode ser e\tinto antcs do prazo nele tjxado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta úo dispuser dc crülitos orçamentários para sua continuidade ou quando enlender que o
contrato nâo mais lhe oferece \antagem.
I 1.2.2 A e\tinção nesta hipótesc ocorrerá na próxima data de aniversário do contlato, desde quc haja a

notilicação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo monos 2 ldois) meses de
antecedência dcsse dia.
I 1.2.3 - Caso a noti[ioaçâo da nâo-continuidade do contrato de que tnta este subitem ocorra com menos
de 2 ldois) meses da data de anir'ersáúo, a e\tinÉo contÍatual ocorrcrá apos 2 (dois) mesos da data da
comunicaçâo.

11.3 O contrato podc ser e\tinto antcs de curnpÍidas as obrigaç<-ies nele estipuladas, ou antes do prazo nele
lixado. por algun dos motivos previslos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contradit(rrio e a ampla deGsa.

I 1.3.1 Ncsta hipótese, apliÇam-se tambem os artigos 13tl e 139da mcsma [,ei.
11.3.2 - A alteraçâo social ou a modificago da fúalidade ou da estrutura da enpresa não ensejará a

rescisâo sc não restringir sua capacidade de conclut o contrato.
I I 3.2. I - Se a operação implicar mudança da pessoajuridica contatada, deverá ser Íbrmalizado
termo aditivo pam alteração subjetiva.

I L4 () termo de rescisão, scmpre quc possivel, scrá preoedido:
I I .4. I - Balanço dos crentos contmtuais já cumpridos ou parcialmante cumpridos:
I 1.4.2 Relaçâo dos pagamentos já et'etuados e ainda devidos:
I 1.4.3 Indenüaçôes e multas.

I 1.5 A extinção do aontrato não confiÊ,ura óbice para o recoúeciment«r do desequilibrio econômico-fmanceto,
hipótese em que scrá concedida indenizaSo por meio de termo indenizat&io (art. l3l, caput. da l-ei n." 14.133,

de 2021).
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CÂMAÍi/\ MIJNICIPÂL DEFAL§êS
1 1 6 o contrato poderá se"r extinto caso se constate que o CoNTRATADo mantem vínculo de nâtur eza t&Íica,comercial econômica, financeira, trabalhista ou civil com <lirigente do órgâo ou enti<Jade contrataote ou com
agcnte.público que tenha dcsempenhado funçào na licitaçâo ou ãtue na liscalização ou na gestâo do contÍato, ou
que deles seja cônjuge, compaúeiro ou parcnte em linha reta, oolateral ou po. uilrri,lod", uié n to""iro gru,., irrt.14, inciso lV. da Lei n.. 1.1.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRÁÇÕES E SAIIçÕES ADMIMSTRATIVAS (ATT 92, XIV)
12. I - Cometc inl'ração adrninistratira, nos termos da Lei nt, l4 133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do oontrato.
b) der causa à inexecuçâo parcial do contÍato que cause €trave dano à Administragão ou ao t-rucionamento
dos sr,rviços püblicos ou ao interesse ooletivo:
c) der causa à inexecuçãô total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçào do obie{o da contrataçâo sem motilo iustificado:
e) apresentar documentaçâo Íàlsa ou prqttar doclaraÉo tàlsa dura[te a e\ecuÉo do contrâk);
1) praticar ato Íiaudulento na ex{icução do contratoi
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometor ftaude de qualqusr natueza;
h) praticar ato lesiro prcvisto no art 5.daLein.'12.846.del.deagostotle20l3.

12.2 Serão aplicadas ao resgxsável pelas inf'rações administratiras acima descritas as scluintes sançôes:
i) Advertônciq quando o contratado der causa à inoiecuçâo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a inrposição de penalidade mais E:a\rc (art. l56, §2., da Lei n.' l4 l3l, de 202 I ):
ii) Impedimento de licitar e contrst&r, quando praticadas as condutas descritas nas alincas "b", "c" e
-'d' do subitem acima deste Contrato, sempre que nào sc justificar a imposição de penalidadc mais prave
(aÍ. 156. § 4". da Lei n" 14.133, dc2021):
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e oontràtar. quândo pratioadas as condutas descritas nas
alineas --e', "f-. ''g'' e--h" do subitem acirna destc Contmto, bem como nas alíncas 'b'-, "c" e ''d", que
justiliqucm a imposiçâo de penalidade mais prave (art. 156, §5". da Lei n' 14. 133, de 2021)
b) Multa de :

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobÍe o yalor da parcela
inadimplida. ate o limite de 30 (binta) dias:
ii) Moratória de 0,070/6 (sete centésimos por cento) do lalor total do aontrato por dia de atÍaso
intustificado- até o n}áximo de 2% (dois por cento). pela inobserrância do prazo hxado para
âpresentaçâo, suplementaçâo ou reposiçâo da garantia, cluando cxigida no fermo dc Ref'erência.
pafte inte€trante a este Contrato-

a. O atraso supe or a 30 (trinta) dias autoriza a Àdministraçâo a promo\'er a o(tinçâo do
contrato por descumprimento ou cumpdmento irrepular de suas cláusulas, aonforme
dispôe o inciso I do art. l3TdaLein. 1.1.133,de2021.

üi) Compensatória. para as infragões descritas nâs alíneas "e" a "h" do subitcm 12. I - de 20%o a

309'0 do valor do Conrato.
i\) Compensaaória, para a ine\ecuÉo total do conkato prelista na alinea
subitem 12.1. de lYo a 30Yo do valor do Contmto.

12.3 - A aplicaçâo das sanções previstas nq\te Contrato nâo exclui, çm hipótese alguma, a obrigação de Íeparaçâo
integral do úno causado ao CONTRÂTANTE (art. 156, §9", da Lei o' 14.133. de 2021).
12.4 - Todas as sançôes previstâs neste Contrâto poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7", da l.ei n" l4 133, dc 2021).
12.4. I - Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessar.ftr no prazo de 15 (quirze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa apLcada e as indenizações cabiveis forem superiores ao \alor do pagamento eventualrncnte
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada. quando cxigida, ou será cobrada judiÇialmentc (art. 156, §8". da Lei n' 14.133, de 2021).
12.6 - Preriamente ao encaminhamento â cobrança -judicial. a multa poderá ser resolhida adÍninistrâtivamente no
prazo máximo do 30 (trinta) dias, a contar da data do rocebimento da comunioaçâo enviada pela autoridade
competente.
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CÂMA}IA M!.JNtclpÀt ôFBALSAS
12.5 - A a!\c|!q9 das sançôes realizar-se-á em proossso administrativo quc assegurc o contradrtório e a ampla
defesa ao coNTRÂTADo, observando-se o prticedimento prc\"isto no capur e parágratbs do art. 15g da r,ei n,.

.14 
133, de 2021- para as pcnalidadtx de impedimento de Iiciàr e contratar e tle áeclaiação de ini<ioneidade para

licitar ou contratar.
12.5 -Na aplicaçâo das sançôes serão considerados (art. 156,§l.,daLein., 14.133,de2021):

a) a naturcza e a ef,aridade da infração cometida:
h) as peculiaridades do caso concreto.,
c) as circunstâncias a€ra\anles ou atcnuantes:
d) os danos que dcla provierem para o CONTRÁTANTE:
(]) a implantaçào ou o aperl'eiçoamcnto de programa do intcgndade, conlbrmo normas e oricntaçôes dos
(ir€âos dc controle.

12.7 Os atos prtüsk)s como infragôes administrativas na l,ei n' 14. 133. de 2021 , ou em ourÍas leis de licitações
e contratos da Administração Púbüca que também sejâm tipilicados como atos lesiros na l,ei n" 12.846, de 201-3,
serâo aptuados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos- obserlados o to procedimental e autoÍidade
competente definidos na relerida l,ci 1art. 159).
12 8 A personalidade juridica do CONTRÂTADO poderá ser desconsiderada sempre que utilüada com abuso
do düeito para làcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos iücitos previstos nestc Contrato ou pztra provocar
conlusâo patrimonial, e, nesse oaso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com p<xleres dc administraçâo. à pessoa jurídica sucessorâ ou à emprcsa do mesmo
ramo com relaçâo de coligaÇão ou controle, dc fato ou dc direito, com o CONTRATADO. observados, cm todos
os casos. o contraditório, a ampla dcfesa e a obrigLatoriedadc de aúlise iurídrca pÍé\'ia (art. 160, da l-ei n" 14. I 33.
de 2021).
12.9 () CONTRÀTANTE dcverâ, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, rnforrnar c rnânter atualüados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Emprcsas Punidas
(Cnep), irstituidos no âmbito do Poder lixeoutivo Federal. (Art. 16l ).
12. l0 - Âs sançôcs de impedimento de licitar e contratar e declamção de inidoneidade paÉ licitar ou conbatar
são passíveis de reabilitação na lbmu do art. 163 da Lei n" 14.133/21.
12.11 Os débitos do CONTRÁTA-DO para com a Administraçâo CONTRATANTE, resultantes de multa
administrati\a e/ou indenizaçôes. nâo inscritos em divida atira. poderão scr compensados. total ou parcialmente.
com os créditos dcvidos pclo rcl'erido órgão decorrentes destc mesmo Çontrato ou dc outros contÍatos
administratiros quc o contraudo possua com o mcsm() órgão ora contratante

CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA _ DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATt. 92, XII)
13.l - Às regras acerca da prcstação dç €Larantia na prcsente contrataçâo são as estabclecidas no Termo dc
Reltrência. parte inteptrante a este Conúato.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA _ ALTERAÇÕES
14. I - liventuais alteraçõeri contratuais rcger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintcs da Lei n" 14. l3 3, de
202r.
14.2 () Cortratado ó obrigado a aceitar. nas mqirnas condiçõcs contÍaturis. os acrqicimos ou suprcssões que sc

Íizerem necessários, ate o limitc de 25% (\'intc e oinoo poÍ oent«r) do lalor inicial atualizado do contrak).
14 -j As altcraçôes conbatuâis devrrâo sr:r promovidas mediante cclebração de termo aditivo- submetido à prér'ia

apr(x,ação d.r consultoria juridica da CONTRÀTANTE, salvo nos casos de -justilicada n@essidadc de

antccipação de seus eÍ'eitos^ hip<itese em que a formalizaçâo do aditiro dcverá ocorrer no pÍazo rxáximo de I (um)
mês (aa. 132 da Lei n" 14.I13. de 2021).
14.4 - Registros que nâo caracterüam alteraçâo do contrato podem scr realizados por simplcs apostila, dispersada
a cclebraçâo de termo aditi\o. na forma cio art. l36daLei n" 1.1.113, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QTNNTA _ DOS CASOS OMISSOS
l5.l - Os casos omissos scrâo decididos pelo CONTRÂTANTE, segundo âs disposiçôes contidas na Lei n"
1.1. 133, de 2021. e demais norrnas l'cderais aplicár'eis e, subsidiariamenle. sepundo as disfxrsições contidas na Lei
n" 8.078, de )990 - Cridigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCTMA SEXTA - SUBCONTRÂTAÇÃO
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CÂMAr]A MUNICIPAL DEBALSAS
FIARMONIA E TRABALHÕ

16.I - 
^s 

regrâs para subcontrataçâo do objeto deste instrxmenlo de contrâlo constam no Ter.nro de Referência.
partc i:rtegnuÍc dcstc Contrato.
CLÁUSLTLA DÉCTMA SÉTIMA - Do GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO Do CONTRATO

I 7. I . O gercnciamcntc, do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA. Matrícula n.
438

17.2. A fiscalizaçào do coufrato ficará a cargo do scrvidor DELTSVAL TRAJANO DE SOUZA. Matrícula n" 801

CLÁUSTjLA DECINlA oITAvA _ DAs DISPoSIÇÔES FINAIS
I 8. I O pr cscnlc conú'ato ó rcgido pcla Lci 14. I 33/2 I c dcmais diplornas lcgais.
l8.l lncumbiú ao CONTRAT.{NTE divulgar o pÍesente instrumento no PoÍal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP), nâ tbr-ma prevista no afl. 9.1 da t.ei 14.133, de 2021. bem como no Íespectivo sítio oficial na
Intcmct. em atcnção âo ârt.9l, caput, tla Lci n.' 14.133. dc 2021. c ao aí. 8". §2". da Lci n. 11.527. dc 20ll.c/c
àrt. ?". §3o. inciso V, do Decreto n.7 .724. de 2012.
18.3 - Fica cleito o Foro da Comarea ds Balsas -MA. pàlâ dirirnir os litígios que dccorrcrern da exccução desle
Temo de Contmto quc niur pudercm se.r compostos pcla conciliaçào, contonnc ar1. 91. § l'. da Lei n' 14.133121.

Balsas - MA, Ii dc outubro dc 2025

CÂMARA MUNICIP.{L DE BAI,SAS/MA _ CNPJ N' 06.777.I.10/000 I -I I
Paulo Eduarclo Coelho Júnior - CPF N' 657.'177.553 l -í

Presidente-Vereador
CO\TRÀTANTE
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MAGAZINE ELETRO LTDA- CNPJ n" 02.671.5{il/0001-19
Ar1ào Gomcs Maia- CIPF: N" 80-5.136.973-49

Rcprescntarttc Lcgal
CONTRATADA

TESTEMUNI IAS
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CAMAFIA MUNICIPAL DEESALSAS
HARM(]NIA EJ Tfi]AB,ALI.]O

Nome:

CPF c. d'
tto,r | < I ,oi-

Nonrc: t.tld n ,,L LLJ
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DÂ5 TÀMARA§ I{JNICIPÂI5
r,r:i.Íi;i. r r: !(ii14! lSSl'l 2764-6823

CAMARA MUNICIPAL DE BALSÀS

EXTRAÍO DO CONTRAÍO NE 3712025

EXTÂATO DO CONTRATO NA 3712025, PROCESSO ADMINISTRATIVO NA
46/2025, ADESÀO A ARP NA O5/2025.CM8, CONTRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE BALSAS/MA, CNpl na 06.777.130/0001-11.
CONIRATADA: L z EIíPREENDTMENTOS SERVTCOS E EVENTOS LTDA,
inscrita no cNpl/[4F: 54.472,308/0001-69 oBJETo: ccontratação de
empresa especializada na Prestação de seÍviços de ornamentação,
para atender as necessidades destâ Câmara Municipôl de galsas_MA.
AÀ4PARo LEGAL: Lei na 14.133, de 1a de abrit de 2021. TOTAL: R$
244.910,00 (duzentos e quarenta e quatro mil, novecentos e dez reais).
PRAZO DE EXECUÇÀO:12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAtvtENTÁRtAl
0 1 . 0 3 1 . 0 0 1 1 . 2 . 0 0 6 - Recepçoes, Homenagens e
Comemorações. 3.3.90.39.00, Outros Serviços de Tercêiros- pessoa

.Juridica - Fonte De Recursos:500-Recusros não vinculados de impostos.
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2025. SIGNATÁRIoS: PeIa Contratanle:
Paulo Eduardo Coelho lúnior - Presidente da Câmara - pela contratada:
Lenita Dias Martins.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
Cód igo identiícador: cD1927 437 c626fde4Oc57 1 a787bfO59

EXTRATO DO CONTRAÍO NE 38/2025

EXTRATO DO CONTRAÍO NA 38/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NA

39/2025. Pregào Eletrônico na 0112025, Ata de Registro de Preços na

06i2025, CONTRATANIE: CÂI4ARA IIUNICIPAL DE BALSAS/MA, CNP] NA

06.777.130/0001-11. CO NTRATADA I SÂO RAFÂEL
EMPREE DIMEIiITOS LTDA, inscrita no CNPJ ns 41.699.317/0001-45
OBIETOT aquisição de material permanente em gerali móveis,
eletrodomésticos e equipamentos audiovisual para atender as
necessidades desta Câmara Municipal de Balsas-MA, AMPARO LEGAL:
Lei na 14.131, de Is de abril de 2021. TOTAL: Rg 164.097,01 (Cento e

sessenta e quatro mil, noventa e sete reais e um centavos). PRAZO DE

ExECUÇÃO 12 {oo?e) meses. DOIAçÀO ORÇaMÊNlaRla:
0 1 . 0 3 1 . 0 0 1 1 , 1 . 0 0 1 - Aquisição de Equipamentos e

Veiculos.4.4.90.52.00- Equipamentos e li4aterial Permanente - Fonte De
Recursos:500-Recusros não vinculados de impostos . DATA DA
ASSINATURA: l3n0DO25. SIGNATÁRlOSr Pela contrâtante: Paulo
Eduardo Coelho Júnior - Presidente da Câmara - Pelô contràtada: Rafael
Barros [4a ia

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identificador: 48d03aedgbb0abd95a4e24a9êca632fc

-'. 
IXTRÂTO DO CONTRATO Ne 39/2025

EXTRATO DO CONTRATO NA 39/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

39i2025. Pregão Eletrônico na 07i2025, Ata de Registro de Preços ne

11/2025. CONTRATANTE: CÀMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA, CNPJ NO

06.777.130/0001-11. CONTRATADA: MAGAZIiIE ELÊTRO LTDA,
nscrito no CNPI n0 02.671.581/0001-19 OBIETO: aquisição de material

permanente em geralr rnóveis, eletrodomésticos e equipamentos
audiovisual para atender as necessidades desta Câmara Municipal de

Balsas-lvlA, AlIPARO LEGALT Lei na 14.113, de lq de abril dê 2021.
TOTALT R$ 13.299,60 (treze mil, duzentos e noventa e nove reais e
sessenta centavos). PRAZO DE ExECUÇÀO. 12 Ídoze) meses. DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRlA: 01.031.0011.1.001- Aquisição de Equipamentos e
Veicu10s.4,4.90.52.00- Equipamentos e lr4aterial Permanente - Fonte De

Recursos:500'Recusros não vinculados de impostos . DATA DA
ASSINATI.JRA: 13/10/2025. SlcNATÁRIOS: Pela contratante: Pôulo
Eduardo Coelho Júnior - PÍesidente dâ Câmara - Pela contratadai Adão
Gomes [4aia

Publicado por: DAVID TSMAEL COELHO NETTO
C ód i go i d enti fi c ad o r : c 4 ff ebf a c ee9 1 5 5 2 e b6 a 6 1 62 7 dc5 59 c4

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLINDÁ DO MARÂNHÀO

AVISO DE CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAçÀO
OO1/2025 CÂMARÂ MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO

AVISO DE CANCELAI,lENÍO
CÂMARA I4UNICIPAL DE NoVA oLINDA Do MARANHÃo. MA
DISPENSA OO1/2025
Objetor Contratação de empresa parà implantação de Sistema
lntegrado de Folha e Pagamento parô a Câmara Municipal de Nova
Olinda do MA
A Câmara [4unicipal de Nova Olinda do Maranhã0, por meio do seu
Presidênte, torna público para o conhecimento de todos que a Dispensa
de Licitação n-o 001/2025, publicada no dia 29 de agosto de 2025, fica
CANCELADA.

I4OTIVO: Em razão da necessária modificação do termo de referência,
adequando-o às necessidades desta administração.
Secretaria da Câmara [4unicipal de Nova Olinda do Maranhão, 13 de
outubro de 2025

José Alberto Lopes Sousa
VEREADOR

PRESIDENTE

Publicado por: SANDRO REGIO ALVES DE SOUSA

Código identificador: 58f0820cfccd78dca242cbd3357bc3a6

CAMARÂ MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

PORTARTÂ Ne 014/2025

PORTARIA NS 014/2025, 15 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIOENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES,
Estãdo do Maranhâ0, em pleno exercício do cargo e usando de suas

atribuiçôes e prerrogativas legais que lhe coníere a Lei Orgânica
Municipal, e o Regimento lnterno deste Legislãtivo.

CONSIDERÁNDO as disposiçôes constantes da Resolução na 002/2023,
Resolução da Estrutura adm nistrativa do Poder Leqislativo [4unicipal de

Paulino Neves.

RESOLVE:
Art, Le Designa-se a servidora JOSETE NEVES PINTO - CPF:
O*4,'+*i43*-20, para exeÍcer a ÍJnçáo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO

da Câmara [4unicipal de Paulino Neves/MA, a fim de conduzir os atos

das licitações e contrataçôes legislativas municipais derivadas da Lei

Federal na 14.133/2021.

Parágrâfo único. Em processos licitatórios adotando a modalidade
pregão, a Agente de Contrataçáo, nomeada no caput deste artigo,
âssumirá a função de Pregoeiro.
Art. 2c Nomeia-se os servidores RAMON FEITOSA RABELO
RODRIGUES, inscrito no CPF sob o n. 5*9.***.97*.11' NIVEA
MARIA CABRAL DOS REIS, inscrita no CPF sob o n.
0*5.r,|,r.60')r.40 parô exercer a funçáo de êquipe de apoio das
licitaçóes e contratações da Câmara l'4unicipal de Paulino Neves MA.

Parágrafo únlco. 05 servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarâo a Agente de Contrataçáo no desempenho de suas
atribuições.

"DESIGNA AGENIE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E ÊQUIPE DE APOIO

PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇOES E CONTRATAÇOES

LEGISUTIVA MUNICIPAL LÀSÍREADA NA LEI FEDERAL NO 14.1J3/2021,"



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: MAGAZINE ELETRO LTDA
CNPJ: 02.67'1.581/0001 -19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vlerem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pêndências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Fêderal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. í 51 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de í966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execuçáo fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais prêvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1 991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgín.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2l1Ot2O14
Emitida às 14:49.25 do dia 1311012025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1110412026.
Código de controle da certidáo: 821 F.413F.DA1E.0ED8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar lmprimir

Câ.IXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Inscrição:
Razão

social:
Endereço:

02.671.581,/0001-19

IYAGAZINE ELETRO LTDA

AV BRASIL 299 / CENTRO / FEIRA NOVA DO MARANHAO / MA / 65995-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validade:04l 10 /2025 a 02/Ll/2025

CeÉif icação N úmero: 2025 700421260830047 A26

Informação obtida em 13/10/2025 14:51:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da caixa: www.caixa.gov.br

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF



Pági"na 1de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIçÀ DO TRÀBALHO

CERTIDÀO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

(MATRIZ E FILIAIS)Nome: MAGAZ INE ELETRO LTDA
CNPJ: 02 . 671 .581/0001- 19
Certidão n" | 61365288 / 2025
Expedição: l.3/]_0/2025, às
Validade : ll/04/2026 - 180
de sua expediÇão.

14:.52l.3L
(cento e oitenta) dias, contados da data

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante â Just.iÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciáríos, a honorários , a custas, a
emofumenlos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de ConcifiaÇão Prévia ou demais títulos quê, por
disposição legal, contíver força executiva.

Dúvidas e sugesrôes: cndl@lsr. jus.bx

Certifica-se que MÀGÀZINE ALETRO IJTDÀ (MÀ?RrZ E FIrIÀfS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 02.67L.58L/0001-L9, NÂo CONSTÀ como inadimpfente no
Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas -

Certidão emítida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L1 e
L3.467/20L7, e no Ato Ol/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tríbunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiaís.
A aceitaÇão desta cêrtidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta] do Tribunal Superior do Trabalho na
rnternet (http: / /www. tst . jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 191115125 Data da 0410812025 12:29:07

lnscriçãoEstadual: 127988190 CPF/CNPJ:27100598000í47

Razão Social: DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA

Endêreço: RUA27,1 CEP:65800000 - SAO CAETANO

Telefone: (99)81597516 Município: BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam debitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dÍvidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 0211112025.

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Debito".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 1311012025 14.57 18



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 242466125 Data da 23lO8l2O25 10:42:59

lnscriçãoEstadual: 122316770 CPF/CNPJ:02671581000119

Razão Social: IVIAGAZINE ELETRO LTDA

Endereço: AVE BRASIL, 299 CEP: 65995000 - CENTRO

Telefone: (99)35413854 Município: FEIRA NOVA DO MARANHAO UF: Ir/A

Validadê da Certidão: 90 (noventa) dias: 2711112025.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "ValidaÇão de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIOA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: i3l11l2125 14:56:52

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substânciado pelos artigos 24O a 242, da Iei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.



FÊii[Ã ova7--"*W§

Feira Nova do Maranhao

Praca Central

01 .61 6.04'1 /0 00't -70

75C804630E8345C29880E41 D53sDCDB0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBiTOS DA PESSOA JURÍDICA

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na lnternet, em:

httpJ/www.icontroler.com.br/inÍornota/#/token=xxxxcsdfgf72-xxxx-237b-4d03-aa24-Í2l40d47abdg

DATA EMISSÃO

29t48t2025

DATA VENCII\,4ENTO

27 t11t202s
Número: 643

IDENTIFIcAÇÂo Do CoNTRIBUINTE

Razão Social

I\,IAGAZ]NE ELETRO

lnscrição Estadual

0

Inscrição l,4unicipal

0

Logradouro

AV BRASIL

Complemento Bairro/Setor/Di

CENTRO

CEP:

65995-000

Atividade CNAE

4751201 - COI\rERClO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ÊQUlPAI\TENTOS E SUPRIL4ENTOS DE INFORN,ÍÁTICA

4752100, COI\,4ÉRClO VAREJISTA ÉSPEC]ALIZADO DE ÉQUIPAI\'ÉNTOS DE TELEFONIA É CON,4UNICAÇÃO

Fina idade da Certidão

cERTtFtcAMos euE NA pRESENTE DATA NÃo coNSTA DÉBtro F,scAL RÉLATrvo A pEssoA JURIDtcA, DÊscRtrA AC \,,14, RESERVA-SE
o DrRErro DE A FAZENDA NruNrcrpAL coBRAR DivrDAs posrERroRI/ENTE coMpRovADAS

Nome do Requerente

I\,IAGAZINE ELEÍRO
Esta Certidão tem validade de 90 dias, contados a

parlir da data de emissão.

A presente certidáo, sem conter rasuras, tem sua êficácia até a data de validade acima inlormada, lendo sido lavrada em Feira
Nova do À/aranháo - I\,4A ern 29 de Agosto de 2025, sob o código de autenticidade n'
75C804630E834sC29880E41 D535DCDB0

CHAVE DE ACESSO

CNPJ/CPF

02.671.58'1/0001-19

I



§ÊiiiÃ ovar".{::rJHM

Feira Nova do l\y'aranhao

Praca Central

01 .616.041/0001-70

CHAVE DE ACESSO

8725DD4C4694438385C494388CE551 FB

Ê8. r

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA DA PESSOA JURÍDICA

A autenticidade desta certidáo poderá ser confirmada na Internet, em:

httpr/www.icontroler.com.br/infornota/#/token=xxxxc5df9r/2-xxxx 2 37b-4d03-aa2412í40d47 at dg

DATA EMISSÃo

29t08t2025

DATA VENCIMENTO

27t11t2025

IDENTIFICAçÃO DO CONTRIBUINTE

Razâo Social

IIIAGAZINE ELEÍRO

CNPJ/CPF

02.671 .581/000'1-19

lnscrição Estadual

0

lnscrição Municipal

0

Logradouro

AV BRASIL

Complemento Bairro/Setor/Di

CÉNTRO

CEP:

65995-000

Flnalidade da Certidão

cÊRÍtFtcAt\4os euE NA PRESENTE DATA NÃo coNSTA DEBrro FrscAL RELATTvo A pESSoA JURÍDrcA, DESCRtTA Ac \.4A, RESERVA,SE
o DrRElro DE A FAZENDA r\.íuNrclpAL coBRAR DÍvrDAS posrERtoRt4ENTE cot\.4pRovADAs

Nome do Requerente

IV]AGAZINE ELETRO

Estâ Certidão tem validade de 90 dias, contados a
partir da data de emissão.

Número: 644

Atividade CNAÉ

475,I201 . COI\4ERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAIUENTOS E SUPRII\IENTOS DE INFOR[,,IÁT'CA

4752100 - COr\4ERCrO VARÉJTSTA ESPECTALTZADO DE EQUtPA|\4ENTOS DE TELEFONTA E CO[/]UNTCAÇÃO

A presente certidão, sem conter Íasuras, tem sua eícácia até a data de validade acima inÍormadê, tendo sido lavrada em Feira
Nova do Maranhão - lúA em 29 de Agosto de 2025, sob o código de autenticidadê n"
8725DDAC46944383B5C494388CE551 FB

I


